
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA DE PROTELAÇÃO 

(Concurso Público Edital nº 039/2021)  

 

Considerando a pluralidade dos cargos dispostos no Edital 039/2021, bem 

como o número de inscritos para cada prova específica de conhecimentos 

diversos. 

Considerando a complexibilidade da execução e gerenciamento do 

Concurso Público devido a abrangência dos cargos. 

Considerando algumas necessidades pontuais de melhoria na infraestrutura 

em prol de ambiente propicio, seguro e salubre.  

Considerando as numerosas tratativas para ajustar as perspectivas da 

Universidade com questões legais e de direito. 

Vimos através do presente informar a necessidade da, dilação de prazo de 

execução do Certame Público invocado pelo Edital nº 039/2021, em razão da 

indisponibilidade logística e estrutural nesse curto espaço de tempo para viabilizar 

e aplicar com segurança as provas devido aos motivos já apresentados 

anteriormente acrescido ao elevado número de inscritos. 

A expectativa no que diz respeito ao número de candidatos inscritos foi 

ultrapassada, isso demanda uma maior e mais complexa força de atuação. 

Portanto em respeito ao cronograma de execução para a conclusão das etapas 

com excelência sem afetar os envolvidos nesse processo, sejam os inscritos ou a 

Fundação Guimarães Duque, faz-se necessário a dilação do prazo para que seja 

viável de forma organizada e coordenada a execução dos diversos trabalhos 

multidisciplinares que envolve a realização de um certame. 

Lamentamos a necessidade do adiamento do certame, mas entendemos 

que a prova deve ser realizada dentro de todos os padrões necessários de 

excelência e segurança. E para isso é necessário temo hábil suficiente para que a 

empresa contratada deva estar preparada para atender a todos os candidatos, 

observando todos os requisitos dispostos no edital, a fim de evitar quaisquer 

contratempos aos candidatos no dia do exame. 

Cabe a UFERSA-CPPS o atendimento aos inscritos, para responder sobre 



 

 

dúvidas e demais questionamentos a cerca desse adiamento. As inscrições não 

serão reabertas e não há possibilidade de novos pagamentos da taxa de inscrição.  

  

 

Mossoró-RN, 24 de Maio de 2022 

 

 

 

Comissão de Planejamento, 

Coordenação Execução de Concursos 

Fundação Guimarães Duque 


